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	EXPEDIENTE

Data: ______/________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO      (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 026/2023
Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento Interno, indico ao Poder Executivo Municipal, a necessidade de substituição do ônibus coletivo que faz a linha Diamantino/Novo Diamantino por um ônibus maior, a demanda com o número de passageiros não está sendo suprida, considerando que o número de estudantes das escolas Serra Azul, Escola Tirante e IFMT é demasiadamente grande, além dos demais passageiros que fazem uso do transporte para irem ao trabalho.

J U S T I F I C A T I V A

a propositura se faz necessária devido que ao número de pessoas que estão sendo transportadas de pé no veículo, pois o veículo que está atendendo a comunidade não está suprindo a demanda.

É visível a necessidade de substituir o veículo que atual faz a linha Diamantino/Novo Diamantino, por um maior que comporta todos os passageiros sentados, porque está excedendo o limite de passageiros e muitos estão fazendo o percurso de pés, e é considerada uma infração de trânsito e os passageiros serem transportados com segurança.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 16 de fevereiro de 2023
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